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Rúbrica 

LEI Nº1.489/2019,. 

Dispõe sobre a obrigatoriedade de os veículos 

prestadores de serviço para a Prefeitura, 

conter um adesivo no vidro dianteiro com a 

informação, “A serviço do Município de 

Cantagalo-RJ” e, dá outras providências. 

O Prefeito Municipal de Cantagalo, Estado do Rio de Janeiro, faz saber que a 

Câmara Municipal aprovou e, assim, sanciona a seguinte Lei: 

Art. 1º - Ficam os veículos prestadores de serviço para a Prefeitura, obrigados a conter 
adesivo, de forma legível, no vidro dianteiro, a informação “A serviço do Município de 
Cantagalo-RJ”. 

Parágrafo único - Além da informação exigida no caput, o adesivo deverá informar 
a que Secretaria Municipal o veículo está vinculado, com o telefone para contato, bem 
como, informar também, o número do telefone da Secretaria Municipal de Defesa Civil e 
Trânsito, que é o órgão fiscalizador do município, para averiguar qualquer denúncia. 

Art. 2º - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, revogando-se as 
disposições em contrário. 

Gabinete do Prefeito, em/23 de setembro de 2019. 

Joaquim Audusto alho de Paula 

ito Municipal 
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